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DECRETO NO 6028 DE 13 DE JULHO DE 2023

NoMEIA crP - coMrssÃo rÉcurcn
DE PLANEJAMENTO

O Prefeito do Município de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando o Art, 90 da Lei no 1.563 de 21 de dezembro de 2020,

RESOLVE

AÊ. 10 - Fica nomeada a CTP - Comissão Técnica de Planejamento:

I - SecretárÌa Municipal de Planejamento, como Presidente;

TITULAR: Marilene Philippsen SUPLENTE: Maicon Vagner Spohr

II - Três representantes da Secretaria Municipal de Planejamento;

TITULARES

Anderson Schwendler

Daníela Kunz

Ana Claudia Esmael

SUPLENTES

Jean Mateus Goltz

Edson Claudemir Zimmer

Silvia Maccari Petricoski

III - Um representante da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes;

TIïULAR: Tiago Roberto Petry SUPLENTE: Romulo Roberto Gugel

IV - Um servidor efetivo técnico da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente;

ïTULAR: Pamela Buche Xavier SUPLENTE: Altair Luiz Fetzner

V - Um representante da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo;

TITULAR: Claudia Magale Hilgert SUPLENTE: Carina Ines Spohr Birck

Aft. 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário, especialmente o Decreto no 5559 de 12 de abril de 202L.
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